
 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.373, 
DE 30 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre os vencimentos e salários dos servi-
dores que especifica, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os vencimentos e salários dos integrantes 

das classes, série de classes e carreiras adiante mencionadas, 
em decorrência de reclassificação, são os fixados nos Anexos 
I a XXXIX que integram esta lei complementar, na seguinte 
conformidade:

I - Anexo I, correspondente aos integrantes das classes 
pertencentes às escalas de vencimentos adiante indicadas, a 
que se refere o artigo 46, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, o qual é 
subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de Vencimentos - Nível Elementar;
b) Subanexo 2 - Escala de Vencimentos - Nível Interme-

diário;
c) Subanexo 3 - Escala de Vencimentos - Nível Universitário;
II - Anexo II, correspondente aos integrantes das classes 

pertencentes à Escala de Vencimentos - Comissão, a que se 
refere o inciso IV do artigo 12 da Lei Complementar nº 1.080, de 
17 de dezembro de 2008;

III - Anexo III, correspondente aos integrantes das carreiras 
de Especialista em Políticas Públicas e de Analista em Planeja-
mento, Orçamento e Finanças Públicas, a que se refere o artigo 
14 da Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008, o 
qual é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Especialista em Políticas Públicas;
b) Subanexo 2 - Analista em Planejamento, Orçamento e 

Finanças Públicas;
IV - Anexo IV, correspondente aos integrantes das classes 

pertencentes às escalas de vencimentos adiante indicadas, a 
que se referem os artigos 2º, inciso II, e 64, inciso II, da Lei 
Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, o qual é 
subdividido em:

a) Subanexo 1 - Estrutura de Vencimentos I, da Escala de 
Vencimentos - Nível Elementar;

b) Subanexo 2 - Estrutura de Vencimentos II, da Escala de 
Vencimentos - Nível Elementar;

c) Subanexo 3 - Estrutura de Vencimentos I, da Escala de 
Vencimentos - Nível Intermediário;

d) Subanexo 4 - Estrutura de Vencimentos II, da Escala de 
Vencimentos - Nível Intermediário;

e) Subanexo 5 - Estrutura de Vencimentos I, da Escala de 
Vencimentos - Nível Universitário;

f) Subanexo 6 - Estrutura de Vencimentos II, da Escala de 
Vencimentos - Nível Universitário;

g) Subanexo 7 - Estrutura de Vencimentos III, da Escala de 
Vencimentos - Nível Universitário;

h) Subanexo 8 - Estrutura de Vencimentos IV, da Escala de 
Vencimentos - Nível Universitário;

i) Subanexo 9 - Escala de Vencimentos - Comissão;
V - Anexo V, correspondente aos integrantes da carreira 

de Médico, a que se refere o artigo 11 da Lei Complementar nº 
1.193, de 2 de janeiro de 2013, o qual é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Jornada Integral de Trabalho - 40 horas 
semanais;

b) Subanexo 2 - Jornada Ampliada de Trabalho - 24 horas 
semanais;

c) Subanexo 3 - Jornada Parcial de Trabalho - 20 horas 
semanais;

d) Subanexo 4 - Jornada Reduzida de Trabalho - 12 horas 
semanais;

VI - Anexo VI, correspondente ao Prêmio de Produtividade 
Médica – PPM, a que se referem o “caput" e o inciso II do artigo 
14 da Lei Complementar nº 1.193, de 2 de janeiro de 2013;

VII - Anexo VII, correspondente à Gratificação Executiva, 
a que se refere o inciso I do artigo 32 da Lei Complementar nº 
1.193, de 2 de janeiro de 2013;

VIII - Anexo VIII, correspondente aos integrantes da carreira 
de Especialista Ambiental, a que se refere o artigo 11 da Lei 
Complementar nº 996, de 23 de maio de 2006;

IX - Anexo IX, correspondente aos integrantes das classes 
de Agente de Desenvolvimento Social, Especialista em Desenvol-
vimento Social e Assistente Administrativo, a que se refere o arti-
go 5º da Lei Complementar nº 854, de 30 de dezembro de 1998;

X - Anexo X, correspondente aos integrantes das séries 
de classes de Engenheiro, Arquiteto, Engenheiro Agrônomo e 
Assistente Agropecuário, regidas pela Lei Complementar nº 540, 
de 27 de maio de 1988;

XI - Anexo XI, correspondente aos integrantes das carreiras 
policiais civis, da Secretaria de Segurança Pública, de que trata 
o artigo 2º da Lei Complementar nº 731, de 26 de outubro de 
1993;

XII - Anexo XII, correspondente aos integrantes da carreira 
de Delegado de Polícia, de que trata o artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 731, de 26 de outubro de 1993;

XIII - Anexo XIII, correspondente aos integrantes da Polícia 
Militar, de que trata o artigo 2º da Lei Complementar nº 731, de 
26 de outubro de 1993;

XIV - Anexo XIV, correspondente aos integrantes da carreira 
de Agente de Segurança Penitenciária, de que trata o artigo 2º 
da Lei Complementar nº 959, de 13 de setembro de 2004;

XV - Anexo XV, correspondente aos integrantes da classe 
de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, de que trata o 
artigo 7º da Lei Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001;

XVI - Anexo XVI, correspondente aos integrantes da série 
de classes de Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecno-
lógica, de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 662, de 
11 de julho de 1991;

XVII - Anexo XVII, aos integrantes das classes de Auxiliar 
de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica, Oficial de Apoio 
à Pesquisa Científica e Tecnológica, Agente de Apoio à Pesquisa 
Científica e Tecnológica e Técnico de Apoio à Pesquisa Científica 
e Tecnológica, de que trata o artigo 7º da Lei Complementar nº 
661, de 11 de julho de 1991;

XVIII - Anexo XVIII, correspondente aos integrantes das 
classes de Auxiliar de Apoio Agropecuário, Oficial de Apoio 
Agropecuário, Agente de Apoio Agropecuário e Técnico de Apoio 
Agropecuário, de que trata o artigo 6º da Lei nº 7.951, de 16 de 
julho de 1992;

XIX - Anexos XIX, correspondente aos integrantes das clas-
ses pertencentes às escalas de vencimentos adiante indicadas, a 
que se refere o artigo 12 da Lei Complementar nº 1.122, de 30 
de junho de 2010, o qual é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de vencimentos - Nível Interme-
diário;

b) Subanexo 2 - Escala de Vencimentos - Nível Superior - 
Estrutura de Vencimentos I;

c) Subanexo 3 - Escala de Vencimentos - Nível Superior - em 
extinção - Estrutura de Vencimentos II;

d) Subanexo 4 - Escala de Vencimentos - Comissão;
XX - Anexo XX, correspondente às classes pertencentes 

ao Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação, a que 
se refere o artigo 12 da Lei Complementar nº 1.144, de 11 de 
julho de 2011;

XXI - Anexo XXI, correspondente aos integrantes das classes 
pertencentes à escala de empregos públicos permanentes, refe-
rente às estruturas adiante indicadas, a que se refere a alínea 
“a”, do inciso II, do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.211, de 
27 de setembro de 2013, o qual é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de Salários Empregos Públicos Per-
manentes - Estrutura I;

b) Subanexo 2 - Escala de Salários Empregos Públicos Per-
manentes - Estrutura II;

c) Subanexo 3 - Escala de Salários Empregos Públicos Per-
manentes - Estrutura III;

d) Subanexo 4 - Escala de Salários Empregos Públicos Per-
manentes - Estrutura IV;

XXII - Anexo XXII, correspondente aos integrantes das clas-
ses pertencentes à escala de vencimentos em comissão adiante 
indicada, a que se refere a alínea “b” do inciso II do artigo 5º da 
Lei Complementar nº 1.211, de 27 de setembro de 2013;

XXIII - Anexo XXIII, correspondente aos integrantes do 
Quadro do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” – CEETEPS, a que se referem os incisos I, II e III do artigo 
25-A da Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008, o 
qual é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala Salarial - Professor de Ensino 
Superior;

b) Subanexo 2 - Escala Salarial - Professor de Ensino Médio 
e Técnico;

c) Subanexo 3 - Escala Salarial - Auxiliar de Docente;
XXIV - Anexo XXIV, correspondente aos integrantes do 

Quadro do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” – CEETEPS, a que se refere o inciso IV do artigo 25-A 
da Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008, o qual 
é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Agente de Supervisão Educacional;
b) Subanexo 2 - Especialista em Planejamento Educacional, 

Obras e Gestão;
c) Subanexo 3 - Analista de Suporte e Gestão;
d) Subanexo 4 - Agente Técnico e Administrativo;
e) Subanexo 5 - Operacional de Suporte;
f) Subanexo 6 - Auxiliar de Apoio;
XXV - Anexo XXV, correspondente aos integrantes do 

Quadro do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” – CEETEPS, a que se refere o inciso V, do artigo 25-A 
da Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008, o qual 
é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Analista Técnico de Saúde;
b) Subanexo 2 - Técnico de Saúde;
XXVI - Anexo XXVI, correspondente aos integrantes do 

Quadro do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” – CEETEPS, a que se refere o inciso VI do artigo 25-A da 
Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008;

XXVII - Anexo XXVII, correspondente aos integrantes do 
Quadro de Pessoal Técnico e Administrativo da Faculdade de 
Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, a que se referem 

b) Subanexo 2 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura II;

XXXVIII - Anexo XXXVIII, correspondente aos integrantes 
do Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN, a que se refere o inciso II do artigo 28 da Lei Com-
plementar nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013;

XXXIX - Anexo XXXIX, correspondente aos integrantes do 
Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN, a que se refere o artigo 3º das Disposições Transitórias 
da Lei Complementar nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Os dispositivos adiante indicados passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 1º da Lei nº 14.849, de 5 de setembro 
de 2012:

“Artigo 1º - Fica fixado em R$ 819,72 (oitocentos e 
dezenove reais e setenta e dois centavos) o valor da pensão 
especial assegurada aos participantes civis da Revolução 
Constitucionalista de 1932, de que trata o artigo 57 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
do Estado.” (NR)

II - o artigo 2º da Lei Complementar nº 724, de 15 de julho 
de 1993:

“Artigo 2º - Fica fixado em R$ 3.039,80 (três mil e trinta e 
nove reais e oitenta centavos), o valor da referência dos venci-
mentos do cargo de Procurador Geral do Estado.” (NR)

III - o artigo 36 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de 
dezembro de 2008:

“Artigo 36 - O vencimento mensal dos cargos adiante men-
cionados fica fixado na seguinte conformidade:

I - R$ 11.112,90 (onze mil, cento e doze reais e noventa 
centavos), para os cargos de Assessor Especial do Governador II, 
Secretário Executivo, Superintendente, Diretor Executivo, Diretor 
Superintendente e Controlador Geral do Estado;

II - R$ 9.299,27 (nove mil, duzentos e noventa e nove reais 
e vinte e sete centavos), para os cargos de Assessor Particular e 
de Assessor Especial do Governador I.” (NR)

IV - o artigo 2º da Lei Complementar nº 1.226, de 19 de 
dezembro de 2013:

“Artigo 2º - Não fará jus ao auxílio-alimentação o policial 
militar cuja retribuição global no mês anterior ao de recebimen-
to do benefício ultrapasse o valor correspondente a 199 (cento 
e noventa e nove) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – 
UFESPs, considerando este valor do primeiro dia útil do mês de 
referência do pagamento.” (NR)

V - o “caput” do artigo 2º da Lei Complementar nº 907, de 
21 de dezembro de 2001:

“Artigo 2º - O valor máximo do PIPQ para cada cargo, fun-
ção ou função-atividade será calculado sobre o valor equivalente 
a 48,571 (quarenta e oito inteiros e quinhentos e setenta e um 
milésimos) quotas da verba honorária, multiplicado pelo coefi-
ciente previsto para o respectivo Subgrupo dos anexos de que 
trata o artigo 1º desta lei complementar.” (NR)

VI - vetado
Artigo 3º - O valor da referência do cargo de Pesquisador 

Científico VI - PqC-6, a que se refere o artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 727, de 15 de setembro de 1993, em decorrência de 
reclassificação, fica fixado em R$ 11.263,84 (onze mil, duzentos 
e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

Artigo 4º - O salário mensal dos servidores, a que se referem 
os dispositivos abaixo enumerados, ficam reajustados em 10% 
(dez por cento):

I - artigo 2º da Lei nº 11.814, de 23 de dezembro de 2004;
II - artigo 20 da Lei Complementar nº 1.058, de 16 de 

setembro de 2008;
III - artigo 1º do Decreto nº 61.774, de 30 de dezembro 

de 2015;
IV - artigo 1º do Decreto nº 61.964, de 16 de maio de 2016;
V - artigo 1º do Decreto nº 62.531, de 3 de abril de 2017;
VI - artigo 1º do Decreto nº 65.537, de 24 de fevereiro de 

2021.
Artigo 5º - A Unidade Básica de Valor – UBV, a que se refere 

o artigo 33 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro 
de 2008, passa a corresponder a R$ 113,85 (cento e treze reais 
e oitenta e cinco centavos).

Artigo 6º - Vetado.
Artigo 7º - Vetado.
Artigo 8º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

complementar correrão à conta das dotações próprias consigna-
das no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos suplementares, se necessário, mediante a utiliza-
ção de recursos, nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 9º - Vetado.
Artigo 10 - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março 
de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2022
JOÃO DORIA
Nelson Luiz Baeta Neves
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Brunginski de Paula
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 30 de março de 2022.

os incisos I e II do artigo 13 da Lei Complementar nº 1.130, de 
27 de dezembro de 2010, o qual é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de Salários de Empregos Públicos 
Permanentes;

b) Subanexo 2 - Escala de Salários de Empregos Públicos 
Permanentes - Área Saúde;

XXVIII - Anexo XXVIII, correspondente aos integrantes do 
Quadro de Pessoal Técnico e Administrativo em Confiança da 
Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, a 
que se refere o inciso III do artigo 13 da Lei Complementar nº 
1.130, de 27 de dezembro de 2010;

XXIX - Anexo XXIX, correspondente aos integrantes da car-
reira docente da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto 
– FAMERP, a que se refere o artigo 10 da Lei Complementar nº 
1.042, de 14 de abril de 2008;

XXX - Anexo XXX, correspondente aos integrantes da car-
reira docente da Faculdade de Medicina de Marília – FAMEMA, 
a que se refere o artigo 10 da Lei Complementar nº 1.072, de 11 
de dezembro de 2008;

XXXI - Anexo XXXI, correspondente aos integrantes do 
Quadro de Pessoal do Instituto de Pesos e Medidas do Estado 
de São Paulo – IPEM-SP, a que se refere o inciso I do artigo 2º 
da Lei Complementar nº 1.103, de 17 de março de 2010, o qual 
é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de Salários de Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura I;

b) Subanexo 2 - Escala de Salários de Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura II;

c) Subanexo 3 - Escala de Salários de Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura III;

d) Subanexo 4 - Escala de Salários de Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura IV;

e) Subanexo 5 - Escala de Salários de Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura V;

XXXII - Anexo XXXII, correspondente aos integrantes do 
Quadro de Pessoal do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 
São Paulo – IPEM-SP, a que se refere o inciso II do artigo 2º da 
Lei Complementar nº 1.103, de 17 de março de 2010;

XXXIII - Anexo XXXIII, correspondente aos integrantes das 
carreiras e classes, do Quadro de Pessoal da São Paulo Previdên-
cia – SPPREV, regidas pela Lei Complementar nº 1.058, de 16 de 
setembro de 2008, o qual é subdividido em:

a) Tabela A - Empregos Públicos Permanentes - Nível 
Superior;

b) Tabela B - Empregos Públicos Permanentes - Nível Médio;
c) Tabela C - Empregos Públicos em Confiança;
XXXIV - Anexo XXXIV, correspondente aos integrantes do 

Quadro de Pessoal da Agência Reguladora da Prestação de Ser-
viços de Energia e Saneamento de São Paulo – ARSESP, a que se 
referem os parágrafos 1º e 2º do artigo 5º da Lei Complementar 
nº 1.322, de 15 de maio de 2018, o qual é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes;

b) Subanexo 2 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes;

c) Subanexo 3 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes;

d) Subanexo 4 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
em Confiança;

e) Subanexo 5 - Escala de Salários - Empregos Públicos em 
Confiança - em extinção;

XXXV - Anexo XXXV, correspondente aos integrantes do 
Quadro de Pessoal da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, a que 
se refere o § 1º do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.267, de 
14 de julho de 2015, o qual é subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes;

b) Subanexo 2 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes;

c) Subanexo 3 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes;

d) Subanexo 4 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
em Confiança;

XXXVI - Anexo XXXVI, correspondentes aos integrantes do 
Quadro de Pessoal da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP, a que se referem os incisos I e II do artigo 27 da Lei 
Complementar nº 1.187, de 28 de setembro de 2012, o qual é 
subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura I;

b) Subanexo 2 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura II;

c) Subanexo 3 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura III;

d) Subanexo 4 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
em Confiança;

XXXVII - Anexo XXXVII, correspondente aos integrantes 
do Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsi-
to – DETRAN, a que se refere o inciso I do artigo 28 da Lei 
Complementar nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013, o qual é 
subdividido em:

a) Subanexo 1 - Escala de Salários - Empregos Públicos 
Permanentes - Estrutura I;
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Comunicado

Orçamento e Gestão
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema 
Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração 
Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos 
humanos da Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP as 
informações coletadas e sistematizadas relativas à quantidade de cargos, em-
pregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro 
de 2021, para publicação em Suplemento Especial do Diário Ofi cial do Estado, 
Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2022, em cumprimento ao disposto no 
§ 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLICAS 
DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar dire-
tamente à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - 
PRODESP, impreterivelmente até o dia 06 de abril de 2022, o quantitativo 
de seus quadros.

Instruções para envio dos arquivos:
- colocar no assunto do e-mail: Artigo 115 2022

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115@sp.gov.br

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto ao envio do 
arquivo por e-mail e publicação, deverão contatar a PRODESP pelo telefone:
SAC 0800 01234 01.

Informes

quinta-feira, 31 de março de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (64) – 3

ANEXO I 
a que se refere o inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
SUBANEXO 1 

ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL ELEMENTAR 
 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 560,14 588,15 617,56 648,43 680,86 714,90 750,65 788,17 827,59 868,96 

 
TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

 
SUBANEXO 2 

ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 607,56 637,93 669,83 703,33 738,49 775,42 814,19 854,90 897,64 942,54 

2 729,07 765,52 803,80 844,00 886,19 930,51 977,03 1.025,88 1.077,16 1.131,03 

3 850,59 893,12 937,77 984,65 1.033,89 1.085,58 1.139,86 1.196,86 1.256,70 1.319,54 

 

TABELA II - 30 HORAS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 455,68 478,46 502,37 527,49 553,87 581,57 610,64 641,17 673,23 706,89 

2 546,81 574,15 602,84 633,00 664,64 697,87 732,78 769,41 807,88 848,28 

3 637,93 669,83 703,33 738,49 775,42 814,19 854,90 897,64 942,54 989,65 
 

SUBANEXO 3 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS I 
 

TABELA I - 40 HORAS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 977,60 1.026,49 1.077,80 1.131,69 1.188,28 1.247,70 1.310,08 1.375,58 1.444,36 1.516,58 
2 1.173,12 1.231,78 1.293,37 1.358,04 1.425,94 1.497,23 1.572,10 1.650,70 1.733,23 1.819,90 
3 1.368,65 1.437,07 1.508,93 1.584,37 1.663,59 1.746,78 1.834,11 1.925,81 2.022,11 2.123,21 

 
TABELA II - 30 HORAS 

 

REF/GRAU A B C D E F G H I J 
1 420,11 441,11 463,17 486,32 510,64 536,17 562,99 591,13 620,69 651,73 

REF/GRAU A B C D E F G H I J 
1 733,21 769,87 808,36 848,77 891,21 935,77 982,56 1.031,69 1.083,27 1.137,44 
2 879,85 923,84 970,02 1.018,52 1.069,45 1.122,92 1.179,08 1.238,03 1.299,93 1.364,92 
3 1.026,49 1.077,80 1.131,69 1.188,28 1.247,70 1.310,08 1.375,58 1.444,36 1.516,58 1.592,40 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS II 
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

 

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

REF/GRAU A B C D E F G H I J 
1 977,60 1.026,49 1.077,80 1.131,69 1.188,28 1.247,70 1.310,08 1.375,58 1.444,36 1.516,58 
2 1.173,12 1.231,78 1.293,37 1.358,04 1.425,94 1.497,23 1.572,10 1.650,70 1.733,23 1.819,90 
3 1.368,65 1.437,07 1.508,93 1.584,37 1.663,59 1.746,78 1.834,11 1.925,81 2.022,11 2.123,21 

 
ANEXO II 

a que se refere o inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março 
de 2022 

 
ESCALA DE VENCIMENTOS – COMISSÃO 

REF 
Tabela I Tabela II 

40hs/sem. 30hs/sem. 

1 505,55 379,17 

2 533,57 400,18 

3 572,55 429,42 

4 611,53 458,66 

5 700,46 525,35 

6 750,41 562,80 

7 785,74 589,30 

8 828,38 621,28 

9 861,27 645,95 

10 923,40 692,55 

11 990,40 742,80 

12 1.062,27 796,70 

13 1.139,02 854,26 

14 1.221,85 916,39 

15 1.508,12 1.131,10 

16 1.618,98 1.214,24 

17 1.737,14 1.302,86 

18 2.020,99 1.515,75 

 

REF/GRAU A B C D E F G H I J 
1 1.303,47 1.368,65 1.437,07 1.508,93 1.584,37 1.663,59 1.746,78 1.834,11 1.925,81 2.022,11 
2 1.564,17 1.642,37 1.724,48 1.810,72 1.901,25 1.996,31 2.096,13 2.200,94 2.310,98 2.426,53 
3 1.824,86 1.916,10 2.011,90 2.112,50 2.218,13 2.329,03 2.445,49 2.567,75 2.696,14 2.830,95 

ANEXO III 
a que se refere o inciso III do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março 

de 2022 
 
 

SUBANEXO 1 
 

CLASSES NÍVEIS (R$) 
1 2 

Especialista em Políticas Públicas I 6.603,30 6.966,49 

Especialista em Políticas Públicas II 7.593,80 8.011,45 

Especialista em Políticas Públicas III 8.732,87 9.213,16 

Especialista em Políticas Públicas IV 10.042,80 10.595,16 

Especialista em Políticas Públicas V 11.549,22 12.184,44 

Especialista em Políticas Públicas VI 13.281,60 14.012,08 

 
SUBANEXO 2 

 

 
 
 

ANEXO IV 
a que se refere o inciso IV do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março 

de 2022 
 
 

SUBANEXO 1 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL ELEMENTAR 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS I 
 

30 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 325,60 341,87 358,97 376,91 395,75 415,55 436,33 458,14 481,04 505,09 
2 675,14 708,90 744,35 781,56 820,64 861,67 904,76 949,99 997,50 1.047,37 

 
 

CLASSES NÍVEIS (R$) 
1 2 

Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas I 6.603,30 6.966,49 

Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas II 7.593,80 8.011,45 

Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas III 8.732,87 9.213,16 

Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas IV 10.042,80 10.595,16 

Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas V 11.549,22 12.184,44 

Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas VI 13.281,60 14.012,08 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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SUBANEXO 8 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS IV 
 

20 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 704,34  739,56  776,53  815,36  856,13  898,93  943,88  991,08  1.040,63  1.092,66  

2 1.014,24  1.064,96  1.118,21  1.174,12  1.232,82  1.294,46  1.359,18  1.427,15  1.498,51  1.573,43  

3 1.460,52  1.533,55  1.610,22  1.690,74  1.775,27  1.864,03  1.957,24  2.055,08  2.157,85  2.265,74  

 
SUBANEXO 9 

ESCALA DE VENCIMENTOS – COMISSÃO 
REF. VALOR 

1 611,32 

2 664,48 

3 1.063,15 

4 1.129,60 

5 1.262,50 

6 1.399,37 

7 1.475,12 

8 1.554,86 

9 1.627,96 

10 1.707,68 

11 1.787,42 
 
 

ANEXO V 
a que se refere o inciso V do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março 

de 2022 
 

SUBANEXO 1 
JORNADA INTEGRAL DE TRABALHO – 40 horas semanais 

CLASSES REFERÊNCIA VENCIMENTO 

Médico I M-I R$ 4.719,60 

Médico II M-II R$ 5.049,97 

Médico III M-III R$ 5.403,47 

 
SUBANEXO 2 

JORNADA AMPLIADA DE TRABALHO - 24 horas semanais 
CLASSES REFERÊNCIA VENCIMENTO 

Médico I M-I R$ 2.831,76 

Médico II M-II R$ 3.029,99 

Médico III M-III R$ 3.242,08 

 

SUBANEXO 3 
JORNADA PARCIAL DE TRABALHO – 20 horas semanais 

CLASSES REFERÊNCIA VENCIMENTO 

Médico I M-I R$ 2.359,80 

Médico II M-II R$ 2.524,99 

Médico III M-III R$ 2.701,74 

 
SUBANEXO 4 

JORNADA REDUZIDA DE TRABALHO -12 horas semanais 
CLASSES REFERÊNCIA VENCIMENTO 

Médico I M-I R$ 1.415,88 

Médico II M-II R$ 1.514,99 

Médico III M-III R$ 1.621,04 

 
 

ANEXO VI 
a que se refere o inciso VI do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
COEFICIENTES - PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA – PPM  

SUBANEXO 1 
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 
JORNADA SEMANAL DE TRABALHO 

40 horas 24 horas 20 horas 12 horas 
Médico I 73,10 43,86 36,55 21,93 
Médico II 73,10 43,86 36,55 21,93 
Médico III 73,10 43,86 36,55 21,93 

 
 

SUBANEXO 2 

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO 
JORNADA SEMANAL DE TRABALHO   

30 horas 20 horas   
Diretor Técnico de Saúde III 

61,64 -   
Diretor Técnico de Saúde II 47,46 -   
Diretor Técnico de Saúde I 42,00 -   

Chefe de Seção II - 36,55   
Supervisor de Equipe Técnica de Saúde - 36,55   

Encarregado de Saúde II - 36,55   
 

SUBANEXO 2 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL ELEMENTAR 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS II 
 

20 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 287,05 301,40 316,48 332,29 348,91 366,35 384,67 403,91 424,10 445,31 
2 595,22 624,98 656,23 689,05 723,50 759,68 797,66 837,54 879,42 923,39 

 
SUBANEXO 3 

ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
ESTRUTURA DE VENCIMENTOS I 

 
30 HORAS SEMANAIS 

REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 333,56 350,24 367,75 386,14 405,46 425,72 447,01 469,36 492,83 517,46 

2 400,27 420,29 441,31 463,37 486,54 510,88 536,41 563,23 591,40 620,96 

3 480,34 504,35 529,56 556,04 583,85 613,04 643,69 675,88 709,67 745,15 

4 576,40 605,22 635,48 667,25 700,61 735,65 772,43 811,06 851,60 894,18 

5 691,68 726,26 762,58 800,70 840,73 882,78 926,92 973,26 1.021,92 1.073,03 

6 830,02 871,51 915,10 960,85 1.008,89 1.059,32 1.112,29 1.167,91 1.226,32 1.287,62 

7 996,02 1.045,81 1.098,12 1.153,01 1.210,67 1.271,20 1.334,75 1.401,49 1.471,57 1.545,14 
 

SUBANEXO 4 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS II 
 

20 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 401,34 421,42 442,48 464,59 487,84 512,22 537,84 564,72 592,96 622,62 
2 577,93 606,83 637,18 669,02 702,48 737,60 774,49 813,20 853,86 896,57 
3 832,21 873,83 917,52 963,40 1.011,58 1.062,14 1.115,26 1.171,02 1.229,57 1.291,04 

 
 

SUBANEXO 5 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS I 
 

TABELA I - 24 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 1.332,86  1.399,51  1.469,47  1.542,96  1.620,10  1.701,12  1.786,16  1.875,47  1.969,25  2.067,71  

2 1.792,60  1.882,22  1.976,34  2.075,16  2.178,92  2.287,86  2.402,26  2.522,36  2.648,50  2.780,92  

3 2.454,64  2.577,37  2.706,24  2.841,55  2.983,62  3.132,80  3.289,45  3.453,92  3.626,63  3.807,95  

 
 

TABELA II - 20 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 1.110,72  1.166,26  1.224,56  1.285,80  1.350,08  1.417,60  1.488,47  1.562,89  1.641,04  1.723,09  

2 1.493,83  1.568,52  1.646,95  1.729,30  1.815,77  1.906,55  2.001,88  2.101,97  2.207,08  2.317,43  

3 2.045,53  2.147,81  2.255,20  2.367,96  2.486,35  2.610,67  2.741,21  2.878,27  3.022,19  3.173,29  

 
 

TABELA III - 12 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 666,43  699,76  734,74  771,48  810,05  850,56  893,08  937,74  984,62  1.033,86  

2 896,30  941,11  988,18  1.037,58  1.089,46  1.143,92  1.201,13  1.261,18  1.324,25  1.390,45  

3 1.227,32  1.288,68  1.353,12  1.420,78  1.491,82  1.566,41  1.644,72  1.726,97  1.813,31  1.903,98  

 
 

SUBANEXO 6 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS II 
 

30 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 725,60  761,88  799,97  839,98  881,96  926,08  972,37  1.021,00  1.072,04  1.125,65  

2 870,72  914,26  959,96  1.007,96  1.058,38  1.111,30  1.166,84  1.225,20  1.286,45  1.350,78  

3 1.044,86  1.097,11  1.151,96  1.209,56  1.270,04  1.333,55  1.400,22  1.470,23  1.543,74  1.620,94  

4 1.253,83  1.316,53  1.382,36  1.451,47  1.524,05  1.600,26  1.680,26  1.764,28  1.852,49  1.945,12  

5 1.504,61  1.579,84  1.658,83  1.741,76  1.828,86  1.920,30  2.016,31  2.117,14  2.222,99  2.334,14  

6 1.805,53  1.895,80  1.990,60  2.090,12  2.194,63  2.304,36  2.419,57  2.540,56  2.667,59  2.800,97  

7 2.166,64  2.274,97  2.388,71  2.508,14  2.633,56  2.765,24  2.903,50  3.048,67  3.201,11  3.361,16  

 
 

SUBANEXO 7 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS III 
 

24 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G H I J 

1 1.044,86  1.097,11  1.151,96  1.209,56  1.270,04  1.333,55  1.400,22  1.470,23  1.543,74  1.620,94  

2 1.504,61  1.579,84  1.658,83  1.741,76  1.828,86  1.920,30  2.016,31  2.117,14  2.222,99  2.334,14  

3 2.166,64  2.274,97  2.388,71  2.508,14  2.633,56  2.765,24  2.903,50  3.048,67   3.201,11  3.361,16  
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Comunicado

Orçamento e Gestão
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH

Comunicado
Grade de Substituição – Biênio 2022-2023
Comunicamos que a Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP publicará Suplemento em 20 de maio de 2022, com funda-
mento no Decreto nº 42.850/1963, suplemento único contendo a relação dos 
servidores indicados para substituir os titulares de cargos, funções e empregos 
públicos de Comando.

Os órgãos setoriais de recursos humanos deverão enviar suas relações 
diretamente à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP pelo e-mail:

grade2022@sp.gov.br, até 20/04/2022.

Instruções para envio dos arquivos:
- colocar no assunto do e-mail: Grade Bienio 2022-2023
- o arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como 
texto sem formatação.

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP pelo telefone:
SAC 0800 01234 01.

Informes
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ANEXO XI 
a que se refere o inciso XI do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO VALOR R$ 

CARGOS PERMANENTES 

MÉDICO LEGISTA DE 3ª CLASSE I 5.219,96 
MÉDICO LEGISTA DE 2ª CLASSE II 5.645,18 
MÉDICO LEGISTA DE 1ª CLASSE III 6.115,02 
MÉDICO LEGISTA DE CLASSE ESPECIAL IV 6.634,21 
PERITO CRIMINAL DE 3ª CLASSE I 5.219,96 
PERITO CRIMINAL DE 2ª CLASSE II 5.645,18 
PERITO CRIMINAL DE 1ª CLASSE III 6.115,02 
PERITO CRIMINAL DE CLASSE ESPECIAL IV 6.634,21 

CARGO EM COMISSÃO 

SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA V 7.726,97 

CARGOS PERMANENTES   

ESCRIVÃO DE POLÍCIA DE 3ª CLASSE I 2.358,71 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DE 2ª CLASSE II 2.606,40 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DE 1ª CLASSE III 2.880,06 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DE CLASSE ESPECIAL IV 3.182,45 

INVESTIGADOR DE POLÍCIADE 3ª CLASSE I 2.358,71 
INVESTIGADOR DE POLÍCIADE 2ª CLASSE II 2.606,40 
INVESTIGADOR DE POLÍCIADE 1ª CLASSE III 2.880,06 
INVESTIGADOR DE POLÍCIA DE CLASSE ESPECIAL IV 3.182,45 

CARGOS PERMANENTES   

FOTÓGRAFO TÉCNICO-PERICIAL DE 3ª CLASSE I 2.261,62 
FOTÓGRAFO TÉCNICO-PERICIAL DE 2ª CLASSE II 2.423,00 
FOTÓGRAFO TÉCNICO-PERICIAL DE 1ª CLASSE III 2.601,35 
FOTÓGRAFO TÉCNICO-PERICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 2.798,40 
AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL DE 3ª CLASSE I 2.261,62 
AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL DE 2ª CLASSE II 2.423,00 
AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL DE 1ª CLASSE III 2.601,35 
AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 2.798,40 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO VALOR 
R$ 

CARGOS PERMANENTES 

AUXILIAR DE NECROPSIA DE 3ª CLASSE I 2.261,62 
AUXILIAR DE NECROPSIA DE 2ª CLASSE II 2.423,00 
AUXILIAR DE NECROPSIA DE 1ª CLASSE III 2.601,35 
AUXILIAR DE NECROPSIA DE CLASSE ESPECIAL IV 2.798,40 
DESENHISTA TÉCNICO-PERICIAL DE 3ª CLASSE I 2.261,62 
DESENHISTA TÉCNICO-PERICIAL DE 2ª CLASSE II 2.423,00 
DESENHISTA TÉCNICO-PERICIAL DE 1ª CLASSE III 2.601,35 
DESENHISTA TÉCNICO-PERICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 2.798,40 
PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 3ª CLASSE I 2.261,62 
PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 2ª CLASSE II 2.423,00 
PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 1ª CLASSE III 2.601,35 
PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 2.798,40 

CARGOS PERMANENTES 

ATENDENTE DE NECROTÉRIO POLICIAL DE 3ª CLASSE I 1.830,36 
ATENDENTE DE NECROTÉRIO POLICIAL DE 2ª CLASSE II 1.950,37 
ATENDENTE DE NECROTÉRIO POLICIAL DE 1ª CLASSE III 2.082,97 
ATENDENTE DE NECROTÉRIO POLICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 2.229,53 

AUXILIAR DE PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 3ª CLASSE I 1.830,36 
AUXILIAR DE PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 2ª CLASSE II 1.950,37 
AUXILIAR DE PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 1ª CLASSE III 2.082,97 
AUXILIAR DE PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 2.229,53 

CARCEREIRO DE 3ª CLASSE I 1.830,36 
CARCEREIRO DE 2ª CLASSE II 1.950,37 
CARCEREIRO DE 1ª CLASSE III 2.082,97 
CARCEREIRO DE CLASSE ESPECIAL IV 2.229,53 

AGENTE POLICIAL DE 3ª CLASSE I 1.830,36 
AGENTE POLICIAL DE 2ª CLASSE II 1.950,37 
AGENTE POLICIAL DE 1ª CLASSE III 2.082,97 

AGENTE POLICIAL DE CLASSE ESPECIAL IV 2.229,53 

 

ANEXO VII 
a que se refere o inciso VII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 
2022 

 
COEFICIENTES - GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

JORNADA SEMANAL DE TRABALHO 
40 horas 24 horas 20 horas 12 horas 

Médico I 16,37 9,82 8,19 4,91 
Médico II 16,37 9,82 8,19 4,91 
Médico III 16,37 9,82 8,19 4,91 

 
 

ANEXO VIII 
a que se refere o inciso VIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 
2022 

 
CLASSES VENCIMENTOS – R$ 

Especialista Ambiental I 6.603,30 

Especialista Ambiental II 7.593,80 

Especialista Ambiental III 8.732,87 

Especialista Ambiental IV 10.042,80 

Especialista Ambiental V 11.549,22 

Especialista Ambiental VI 13.281,60 

 
 

ANEXO IX 
a que se refere o inciso IX do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 

2022 

 
Denominação da Classe Vencimento – R$ 

Assistente Administrativo 1.406,93 

 

Denominação da Classe   Níveis de Vencimentos – R$   
I II III IV V 

Agente de Desenvolvimento Social 2.378,17 2.514,49 2.661,05 2.818,60 2.987,94 
Especialista em Desenvolvimento Social 3.180,10 3.376,58 3.587,79 3.814,84 4.058,92 

ANEXO X 
a que se refere o inciso X do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março 

de 2022 
 

ESCALA DE VENCIMENTOS 
40 HORAS SEMANAIS 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
 
 
 
 

 

DENOMINAÇÃO VALOR 

ENGENHEIRO I 667,89 

ENGENHEIRO II 763,11 

ENGENHEIRO III 872,58 

ENGENHEIRO IV 998,56 

ENGENHEIRO V 1.143,38 

ENGENHEIRO VI 1.309,94 
  
ARQUITETO I 667,89 

ARQUITETO II 763,11 

ARQUITETO III 872,58 

ARQUITETO IV 998,56 

ARQUITETO V 1.143,38 

ARQUITETO VI 1.309,94 
  
ENGENHEIRO AGRÔNOMO I 667,89 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO II 763,11 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO III 872,58 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO IV 998,56 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO V 1.143,38 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO VI 1.309,94 
  
ASSISTENTE AGROPECUÁRIO I 667,89 

ASSISTENTE AGROPECUÁRIO II 763,11 

ASSISTENTE AGROPECUÁRIO III 872,58 

ASSISTENTE AGROPECUÁRIO IV 998,56 

ASSISTENTE AGROPECUÁRIO V 1.143,38 

ASSISTENTE AGROPECUÁRIO VI 1.309,94 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 31 de março de 2022 às 05:08:40
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ANEXO XVII 
a que se refere o inciso XVII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
NÍVEIS 

I II III IV 

Auxiliar de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica  1.030,58   1.107,87   1.190,95   1.280,28  

Oficial de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica  1.190,95   1.280,28   1.376,30   1.479,51  

Agente de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica  1.479,51   1.590,47   1.709,75   1.837,99  

Técnico de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica  1.837,99   1.975,83   2.124,02   2.283,33  

 
 

ANEXO XVIII 
a que se refere o inciso XVIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
NÍVEIS 

I II III IV 

Auxiliar de Apoio Agropecuário  1.030,58   1.107,87   1.190,95   1.280,28  

Oficial de Apoio Agropecuário  1.190,95   1.280,28   1.376,30   1.479,51  

Agente de Apoio Agropecuário  1.479,51   1.590,47   1.709,75   1.837,99  

Técnico de Apoio Agropecuário  1.837,99   1.975,83   2.124,02   2.283,33  
 

 
ANEXO XIX 

a que se refere o inciso XIX do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

SUBANEXO 1 
ESCALA DE VENCIMENTOS – NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

 
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

REF/GRAU A B C D E 

1 776,46 954,06 1.172,66 1.442,49 1.774,93 
2   1.524,46 1.875,12 2.306,60 

 
TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

REF/GRAU A B C D E 
1 582,34 715,55 879,49 1.081,86 1.331,19 
2   1.143,34 1.406,33 1.729,95 

 

 

SUBANEXO 2 
ESCALA DE VENCIMENTOS – NÍVEL SUPERIOR 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS I 
 

TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G 

1 2.163,15 2.422,73 2.713,46 3.039,07 3.403,76 3.812,22 4.269,67 
2   3.039,07 3.403,76 3.812,22 4.269,67 4.782,03 

 
 

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 
REF/GRAU A B C D E F G 

1 1.622,37 1.817,05 2.035,09 2.279,30 2.552,83 2.859,16 3.202,25 
2   2.279,30 2.552,83 2.859,16 3.202,25 3.586,53 

 
SUBANEXO 3 

ESCALA DE VENCIMENTOS – NÍVEL SUPERIOR - EM EXTINÇÃO 
JULGADOR TRIBUTÁRIO 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS II  
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS 

REF/GRAU A B C D E F G H I J 
1 853,88 896,57 941,40 988,47 1.037,89 1.089,78 1.144,28 1.201,50 1.261,56 1.324,64 

 
TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS 

REF/GRAU A B C D E F G H I J 
1 640,41 672,43 706,06 741,35 778,42 817,34 858,20 901,11 946,18 993,48 

 
SUBANEXO 4 

ESCALA DE VENCIMENTOS - COMISSÃO 

REF. 
TABELA I TABELA II 

40h/semanais 30h/semanais 
1 700,18 525,13 
2 776,46 582,34 
3 853,88 640,41 
4 910,80 683,10 
5 1.036,04 777,03 
6 1.058,81 794,10 
7 1.092,96 819,72 
8 1.776,06 1.332,05 
9 2.242,85 1.682,13 

10 2.390,85 1.793,14 
11 2.447,78 1.835,83 
12 2.675,48 2.006,61 
13 2.846,25 2.134,69 
14 2.994,26 2.245,69 
15 3.472,43 2.604,32 
16 4.229,53 3.172,15 
17 4.576,77 3.432,58 
18 6.865,16 5.148,87 

 

ANEXO XII 
a que se refere o inciso XII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 
2022 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO VALOR 
R$ 

CARGOS PERMANENTES 

DELEGADO DE POLÍCIA DE 3ª CLASSE I 4.924,50 

DELEGADO DE POLÍCIA DE 2ª CLASSE II 5.325,62 

DELEGADO DE POLÍCIA DE 1ª CLASSE III 5.768,88 

DELEGADO DE POLÍCIA DE CLASSE ESPECIAL IV 6.258,70 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DELEGADO GERAL DE POLÍCIA V 7.289,59 

 
 

ANEXO XIII 
a que se refere o inciso XIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 
2022 
 

POSTO PADRÃO VALOR 
CORONEL P.M. PM 16 6.759,38 
TENENTE CORONEL P.M. PM 15 6.230,40 
MAJOR P.M. PM 14 5.751,68 
CAPITÃO P.M. PM 13 5.318,45 
1º TENENTE P.M. PM 12 4.926,40 
2º TENENTE P.M. PM 11 3.788,56 
ASPIRANTE A OFICIAL P.M. PM 29 3.581,21 
CARGO EM COMISSÃO   
COMANDANTE GERAL P.M. PM 40 7.872,77 
GRADUAÇÃO  PADRÃO VALOR 
SUBTENENTE P.M. PM 28 2.679,92 
1º SARGENTO P.M. PM 27 2.456,53 
2º SARGENTO P.M. PM 26 2.258,86 
3º SARGENTO P.M. PM 25 2.083,90 
CABO P.M. PM 24 1.929,08 
SOLDADO P.M. DE 1ª CLASSE PM 22 1.754,22 
SOLDADO P.M. DE 2ª CLASSE PM 21 1.544,80 
ALUNO OFICIAL 4º CFO PM 36 2.043,40 
ALUNO OFICIAL 3º CFO PM 35 1.862,75 
ALUNO OFICIAL 2º CFO PM 34 1.661,24 
ALUNO OFICIAL 1º CFO PM 33 1.514,68 

 

ANEXO XIV 
a que se refere o inciso XIV do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 
2022 
 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VALOR (R$) 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I 1.757,86 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE II 1.898,47 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE III 2.001,30 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE IV 2.135,39 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V 2.278,46 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VI 2.431,10 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VII 2.593,99 

 
 

ANEXO XV 
a que se refere o inciso XV do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 
2022 
 

AGENTE DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA 
 

NÍVEIS DE VENCIMENTOS (R$) 
I II III IV V VI VII 

1.465,90 1.635,64 1.821,73 2.029,42 2.256,60 2.404,62 2.509,82 
 
 

ANEXO XVI 
a que se refere o inciso XVI do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 
2022 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VALOR DO 
VENCIMENTO(R$) 

Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica I 2.991,96 

Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica II 3.231,32 

Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica III 3.489,81 

Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica IV 3.769,01 

Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica V 4.070,52 

Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica VI 4.396,17 

 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 31 de março de 2022 às 05:08:40
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ANEXO XXIII 
a que se refere o inciso XXIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
SUBANEXO 1 

ESCALA SALARIAL - PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 34,13  35,50  36,92  38,39  39,92  41,53  43,19  44,91  46,71  48,58  50,51  52,54  54,64  56,83  59,09  

II 40,61  42,23  43,92  45,68  47,52  49,41  51,39  53,45  55,58  57,81  60,13  62,52  65,02  67,62  70,32  

III 48,32  50,26  52,27  54,36  56,53  58,81  61,15  63,59  66,13  68,78  71,53  74,39  77,37  80,48  83,69  

 
SUBANEXO 2 

ESCALA SALARIAL - PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 20,19  20,99  21,84  22,70  23,62  24,56  25,54  26,57  27,62  28,73  29,88  31,08  32,32  33,61  34,96  

II 25,23  26,25  27,29  28,39  29,52  30,70  31,93  33,21  34,54  35,92  37,36  38,85  40,40  42,02  43,70  

III 31,55  32,80  34,12  35,49  36,91  38,38  39,91  41,51  43,18  44,89  46,70  48,57  50,50  52,53  54,63  

 
SUBANEXO 3 

ESCALA SALARIAL - AUXILIAR DE DOCENTE 

JORNADA - 40 HORAS SEMANAIS 
 GRAUS 

REF
. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 2.797,05  2.908,92  3.025,28  3.146,29  3.272,14  3.403,03  3.539,14  3.680,71  3.827,95  3.981,07  4.140,31  4.305,92  4.478,16  4.657,28  4.843,56  

II 3.328,49  3.461,62  3.600,09  3.744,09  3.893,86  4.049,61  4.211,60  4.380,07  4.555,27  4.737,47  4.926,97  5.124,04  5.329,01  5.542,17  5.763,87  

III  
3.960,89  

  
4.119,32  

  
4.284,09  

 
4.455,46  

  
4.633,67  

  
4.819,02  

  
5.011,79  

  
5.212,26  

  
5.420,75  

  
5.637,59  

  
5.863,09  

  
6.097,60  

  
6.341,51  

  
6.595,17  

  
6.858,98  

 
 

JORNADA - 20 HORAS SEMANAIS 
 GRAUS 

REF
. A B C D E F G H I J L M N O P 

I   
1.398,52  

  
1.454,46  

  
1.512,64  

  
1.573,14  

  
1.636,07  

  
1.701,51  

  
1.769,57  

  
1.840,36  

  
1.913,98  

  
1.990,53  

  
2.070,16  

  
2.152,95  

  
2.239,08  

  
2.328,65  

  
2.421,78  

II   
1.664,25  

  
1.730,82  

  
1.800,04  

  
1.872,05  

  
1.946,92  

  
2.024,80  

  
2.105,80  

  
2.190,03  

  
2.277,64  

  
2.368,74  

  
2.463,48  

  
2.562,02  

  
2.664,51  

  
2.771,09  

  
2.881,93  

III   
1.980,44  

  
2.059,65  

  
2.142,04  

  
2.227,73  

  
2.316,84  

  
2.409,51  

  
2.505,89  

  
2.606,12  

  
2.710,37  

  
2.818,78  

  
2.931,54  

  
3.048,80  

  
3.170,76  

  
3.297,59  

  
3.429,48  

 
ANEXO XXIV 

a que se refere o inciso XXIV do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

ESCALAS SALARIAIS – EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 
 

SUBANEXO 1  
Agente de Supervisão Educacional 

GRAUS 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 4.668,85 4.902,29 5.147,41 5.404,77 5.675,02 5.958,78 6.256,70 6.569,54 6.898,02 7.242,92 7.605,07 7.985,33 8.384,59 8.803,82 9.244,00 

II 5.229,11 5.490,56 5.765,10 6.053,34 6.356,02 6.673,82 7.007,52 7.357,89 7.725,78 8.112,07 8.517,67 8.943,55 9.390,73 9.860,28 10.353,29 

III 5.856,60 6.149,44 6.456,91 6.779,75 7.118,75 7.474,69 7.848,41 8.240,84 8.652,88 9.085,53 9.539,79 10.016,79 10.517,62 11.043,5
1 11.595,68 

 
SUBANEXO 2  

Especialista em Planejamento Educacional, Obras e Gestão 
 GRAUS 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 4.737,56 4.974,44 5.223,16 5.484,31 5.758,53 6.046,46 6.348,79 6.666,22 6.999,53 7.349,51 7.717,00 8.102,84 8.507,97 8.933,38 9.380,04 

II 5.306,07 5.571,38 5.849,94 6.142,43 6.449,55 6.772,04 7.110,64 7.466,17 7.839,48 8.231,45 8.643,03 9.075,18 9.528,94 10.005,38 10.505,65 

III 5.942,79 6.239,94 6.551,93 6.879,53 7.223,51 7.584,68 7.963,91 8.362,11 8.780,21 9.219,23 9.680,19 10.164,20 10.672,41 11.206,03 11.766,33 

 

SUBANEXO 3  
Analista de Suporte e Gestão 

 GRAUS 
REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 3.068,65 3.222,08 3.383,18 3.552,34 3.729,96 3.916,45 4.112,27 4.317,89 4.533,78 4.760,48 4.998,49 5.248,43 5.510,85 5.786,40 6.075,71 

II 3.436,88 3.608,73 3.789,17 3.978,62 4.177,56 4.386,43 4.605,74 4.836,04 5.077,83 5.331,73 5.598,32 5.878,24 6.172,16 6.480,75 6.804,79 

III 3.849,31 4.041,77 4.243,87 4.456,06 4.678,86 4.912,80 5.158,44 5.416,37 5.687,19 5.971,54 6.270,12 6.583,63 6.912,80 7.258,44 7.621,37 

 
SUBANEXO 4  

Agente Técnico e Administrativo 
 GRAUS 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 1.689,53 1.774,01 1.862,71 1.955,86 2.053,63 2.156,32 2.264,13 2.377,34 2.496,21 2.621,03 2.752,07 2.889,67 3.034,16 3.185,86 3.345,17 

II 1.892,28 1.986,89 2.086,24 2.190,55 2.300,08 2.415,07 2.535,84 2.662,62 2.795,76 2.935,55 3.082,32 3.236,44 3.398,26 3.568,17 3.746,58 

III 2.119,35 2.225,32 2.336,59 2.453,41 2.576,08 2.704,89 2.840,13 2.982,14 3.131,25 3.287,80 3.452,21 3.624,81 3.806,06 3.996,36 4.196,17 

 
SUBANEXO 5 

Operacional de Suporte 
 GRAUS 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 1.604,15 1.684,35 1.768,57 1.857,00 1.949,85 2.047,34 2.149,71 2.257,19 2.370,05 2.488,55 2.612,98 2.743,64 2.880,81 3.024,86 3.176,10 

II 1.796,64 1.886,47 1.980,79 2.079,84 2.183,84 2.293,02 2.407,68 2.528,06 2.654,45 2.787,18 2.926,55 3.072,87 3.226,51 3.387,85 3.557,24 

 
SUBANEXO 6  

Auxiliar de Apoio 
 GRAUS 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 
I 1.604,15 1.684,35 1.768,57 1.857,00 1.949,85 2.047,34 2.149,71 2.257,19 2.370,05 2.488,55 2.612,98 2.743,64 2.880,81 3.024,86 3.176,10 
II 1.796,64 1.886,47 1.980,79 2.079,84 2.183,84 2.293,02 2.407,68 2.528,06 2.654,45 2.787,18 2.926,55 3.072,87 3.226,51 3.387,85 3.557,24 

 

ANEXO XXV 
a que se refere o inciso XXV do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
ESCALAS SALARIAIS – EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES – ÁREA DA SAÚDE 

 
SUBANEXO 1 

Analista Técnico de Saúde 
 GRAUS 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 2.945,33 3.092,58 3.247,22 3.409,58 3.580,06 3.759,06 3.947,01 4.144,37 4.351,59 4.569,17 4.797,62 5.037,49 5.289,38 5.553,85 5.831,53 

II 3.298,76 3.463,70 3.636,89 3.818,73 4.009,67 4.210,15 4.420,66 4.641,69 4.873,77 5.117,46 5.373,34 5.642,00 5.924,11 6.220,31 6.531,33 

III 3.694,61 3.879,35 4.073,31 4.276,98 4.490,83 4.715,37 4.951,13 5.198,69 5.458,63 5.731,55 6.018,13 6.319,04 6.634,99 6.966,74 7.315,08 

 
SUBANEXO 2  

Técnico de Saúde 
 GRAUS 

REF. A B C D E F G H I J L M N O P 

I 1.897,89 1.992,77 2.092,42 2.197,03 2.306,89 2.422,22 2.543,34 2.670,51 2.804,03 2.944,23 3.091,45 3.246,02 3.408,32 3.578,74 3.757,68 

II 2.125,63 2.231,90 2.343,50 2.460,68 2.583,71 2.712,90 2.848,54 2.990,97 3.140,52 3.297,54 3.462,42 3.635,53 3.817,32 4.008,18 4.208,59 

III 2.380,70 2.499,74 2.624,72 2.755,95 2.893,76 3.038,44 3.190,36 3.349,89 3.517,37 3.693,25 3.877,92 4.071,80 4.275,40 4.489,17 4.713,62 

 

ANEXO XX 
a que se refere o inciso XX do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 
2022 

 
ESCALA DE VENCIMENTOS – CLASSES DE APOIO ESCOLAR 

ESTRUTURA I 
 

TABELA I – 40 HORAS SEMANAIS 
Faixa/Nív I II III IV V VI VII 

1       919,67        965,66    1.013,94    1.064,64    1.117,88    1.173,76    1.232,45  
2   1.106,37    1.161,69    1.219,78    1.280,76    1.344,81    1.412,05    1.482,65  

 
TABELA II – 30 HORAS SEMANAIS 

Faixa/Nív I II III IV V VI VII 
1       689,76        724,24        760,46        798,49        838,40        880,32        924,35  
2       829,79        871,27        914,83        960,58    1.008,61    1.059,04    1.111,98  

 
ESTRUTURA II 

 
TABELA I – 40 HORAS SEMANAIS 

Faixa/Nív I II III IV V VI VII 
1   1.106,37    1.356,30    1.399,65    1.430,00    1.454,81    1.522,05    1.592,65  
2   1.603,61    1.678,28    1.756,70    1.839,04    1.894,04    1.971,20    2.001,57  
3   2.002,00    2.008,28    2.086,70    2.169,04    2.224,04    2.246,20    2.276,57  
4   2.281,40    2.306,70    2.334,53    2.389,04    2.444,04    2.466,20    2.496,57  
5   2.530,00    2.607,00    2.663,05    2.741,20    2.766,50    2.859,45    2.922,13  
6   2.970,00    3.190,00    3.421,00    3.630,00    3.740,00    3.850,00    4.125,00  

TABELA II – 30 HORAS SEMANAIS 
Faixa/Nív I II III IV V VI VII 

1       829,77    1.017,23    1.049,74    1.072,50    1.091,10    1.141,54    1.194,49  
2   1.202,71    1.258,71    1.317,53    1.379,28    1.420,53    1.478,40    1.501,18  
3   1.501,50    1.506,21    1.565,03    1.626,78    1.668,03    1.684,65    1.707,43  
4   1.711,05    1.730,03    1.750,90    1.791,78    1.833,03    1.849,65    1.872,43  
5   1.897,50    1.955,25    1.997,28    2.055,90    2.074,88    2.144,59    2.191,60  
6   2.227,50    2.392,50    2.565,75    2.722,50    2.805,00    2.887,50    3.093,75  

 
ESTRUTURA III  

CARGOS EM EXTINÇÃO 
 

TABELA I – 40 HORAS SEMANAIS 
Faixa/Níve I II III IV V VI VII 

1   1.493,61    1.568,28    1.646,70    1.729,04    1.815,48    1.906,26    2.001,57  
2   2.016,37    2.117,19    2.223,05    2.334,20    2.450,91    2.573,45    2.702,13  

 
TABELA II – 30 HORAS SEMANAIS 

Faixa/Nível I II III IV V VI VII 
1 1.120,21 1.176,22 1.235,03 1.296,78 1.361,61 1.429,69 1.501,18 
2 1.512,28 1.587,91 1.667,29 1.750,66 1.838,19 1.930,10 2.026,60 

 
 

ANEXO XXI 
a que se refere o inciso XXI do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
ESCALA DE SALÁRIOS - EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 

 
SUBANEXO 1 
ESTRUTURA I 

REF 
GRAUS 

A B C D E F G H I J 
F1 990,50 1.069,74 1.155,32 1.247,74 1.347,57 1.455,37 1.571,79 1.697,54 1.833,34 1.980,00 

 
SUBANEXO 2 
ESTRUTURA II 

REFERÊNCIA 
GRAUS 

A B C D E F G H I J 
M1 1.366,20 1.475,50 1.593,54 1.721,02 1.858,70 2.007,39 2.167,99 2.341,43 2.528,75 2.731,05 

 
SUBANEXO 3 

ESTRUTURA III 

REF. GRAUS 
A B C 

T1 1.992,38 2.151,77 2.323,90 
T2 2.689,71 2.904,88 3.137,28 
T3 3.631,11 3.921,60 4.235,32 

 
SUBANEXO 4 

ESTRUTURA IV 

REF. GRAUS 
A B C 

S1 2.960,10 3.196,91 3.452,66 
S2 3.996,14 4.315,83 4.661,09 
S3 5.394,79 5.826,37 6.292,47 

 
ANEXO XXII 

a que se refere o inciso XXII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

ESCALA DE VENCIMENTOS – COMISSÃO 
 

Referência 
TABELA I 

40 Horas semanais 
C8 7.400,25 
C7 5.180,18 
C6 4.895,55 
C5 3.984,75 
C4 3.244,73 
C3 2.106,23 
C2 1.707,75 
C1 1.536,98 
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SUBANEXO 2 
ESTRUTURA II 

    REF. 
GRAUS    

    A B C  

    M1     1.252,35      1.352,54      1.460,75     

    M2     1.690,68      1.825,92      1.971,99     

    M3     2.282,41      2.465,00      2.662,20     
 

SUBANEXO 3 
ESTRUTURA III 

    REF. 
GRAUS    

    A B C    

    T1     1.707,75      1.844,37      1.991,92     

    T2     2.305,47      2.489,91      2.689,09     

    T3     3.112,37      3.361,37      3.630,28     
 

SUBANEXO 4 
ESTRUTURA IV 

    REF. 
GRAUS    

    A B C    

    S1     3.870,90      4.180,57      4.515,02     

    S2     5.225,72      5.643,77      6.095,28     

    S3     7.054,72      7.619,10      8.228,63     

SUBANEXO 5 
ESTRUTURA V 

    REF. 
GRAUS    

    A B C    

    E1     4.326,30      4.672,40      5.046,20     

    E2     5.840,51      6.307,74      6.812,37     

    E3     7.884,68      8.515,45      9.196,69     

ANEXO XXXII 
a que se refere o inciso XXXII do artigo 1º da Lei Complementar nº nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

ESCALA DE SALÁRIOS – EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

ANEXO XXXIII 
a que se refere o inciso XXXIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
TABELA A  

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES - NÍVEL SUPERIOR 

Denominação GRAU 
A B C 

Analista em Gestão Previdenciária I 5.150,32 5.562,35 6.007,34 

Analista em Gestão Previdenciária II 6.956,54 7.408,72 7.890,28 

Analista em Gestão Previdenciária III 9.136,72 9.730,61 10.363,09 

 
     

TABELA B  
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES - NÍVEL MÉDIO 

Denominação GRAU 
A B C 

Técnico em Gestão Previdenciária I 1.897,49 2.049,29 2.213,23 

Técnico em Gestão Previdenciária II 2.562,95 2.729,53 2.906,96 

Técnico em Gestão Previdenciária III 3.366,17 3.584,97 3.817,99 

 

REF 
 SALÁRIO 

C1 1.821,60 

C2 4.440,15 

C3 4.781,70 

C4 5.652,66 

C5 6.051,13 

C6 6.359,66 

C7 6.564,59 

C8 7.627,95 

C9 7.878,42 

C10 8.538,75 

C11 11.112,90 

ANEXO XXVI 
a que se refere o inciso XXVI do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
ESCALA SALARIAL - EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA 

 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA SALÁRIO 

Assessor Administrativo 1 1.755,67 

Encarregado de Setor Administrativo 1 1.755,67 

Chefe de Seção Administrativa 2 2.186,31 

Supervisor de Gestão Rural 2 2.186,31 

Assessor Administrativo de Gabinete 3 2.210,88 

Encarregado de Setor Técnico Administrativo 4 2.872,53 

Chefe de Seção Técnica Administrativa 5 3.025,56 

Assessor Técnico Administrativo II 6 3.067,48 

Assessor Técnico Administrativo I 7 3.070,08 

Diretor de Serviço 8 3.708,87 

Assessor Técnico Administrativo III 9 3.959,10 

Assessor Técnico Administrativo III 9 3.959,10 

Assessor Técnico Administrativo IV 10 4.557,25 

Secretário Geral 10 4.557,25 

Diretor de Divisão 11 4.880,56 

Gestor de Supervisão Educacional 11 4.880,56 

Diretor de Escola Técnica - ETEC 12 5.052,75 

Assessor de Planejamento Estratégico 13 5.145,53 

Diretor de Departamento 14 6.336,57 

Vice-Diretor de Faculdade - FATEC 15 6.834,41 

Diretor de Faculdade - FATEC 16 8.130,60 

Assessor Técnico Chefe 17 8.230,11 

Assessor Técnico da Superintendência 18 8.468,46 

Chefe de Gabinete da Superintendência 19 9.115,01 

Coordenador Técnico 20 9.172,15 

Vice-Diretor Superintendente 21 10.546,81 

Diretor Superintendente 22 12.544,94 

 

ANEXO XXVII 
a que se refere o inciso XXVII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
 

SUBANEXO 1 

 

ESCALA DE SALÁRIOS – EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES  

JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

REF. 

GRAUS 
A B C D E F G H I J K 

1 918,52 964,45 1.012,66 1.063,30 1.116,47 1.172,29 1.230,90 1.292,45 1.357,07 1.424,93 1.496,18 

2 994,05 1.043,76 1.095,93 1.150,74 1.208,26 1.268,69 1.332,11 1.398,73 1.468,67 1.542,10 1.619,20 

3 2.070,94 2.174,48 2.283,20 2.397,36 2.517,24 2.643,09 2.775,25 2.914,01 3.059,71 3.212,70 3.373,33 

 
 

ESCALA DE SALÁRIOS-EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES – ÁREA SAÚDE  

REF. 

GRAUS 
A B C D E F G H I J K 

1           994,05         1.043,75         1.095,93         1.150,74         1.208,26         1.268,69         1.332,11         1.398,73         1.468,67         1.542,10         1.619,20  

2        2.070,94         2.174,48         2.283,20         2.397,36         2.517,24         2.643,09         2.775,25         2.914,01         3.059,71         3.212,70         3.373,33  

3        2.652,71         2.785,34         2.924,61         3.070,84         3.224,38         3.385,60         3.554,87         3.732,62         3.919,26         4.115,21         4.320,98  

 

ANEXO XXVIII 
a que se refere o inciso XXVIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
ESCALA DE SALÁRIOS – EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA 

       

    REF SALÁRIO  

    I 2.090,42  

    II 2.712,92  

    III 3.179,48  

    IV 3.487,69  

    V 3.621,70  

    VI 3.915,27  

    VII 3.957,92  

    VIII 7.373,73  

    IX 10.948,96  

 
ANEXO XXIX 

a que se refere o inciso XXIX do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

CARGOS REF. REGIMES DE TRABALHO 

RTI RTC RTP 

Professor Assistente Mestre DS-1 5.838,91 5.036,04 3.357,35 

Professor Adjunto Doutor DS-2 9.736,75 8.397,93 5.598,63 

Professor Titular DS-3 11.739,30 10.125,16 6.750,10 

 
ANEXO XXX 

a que se refere o inciso XXX do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

ESCALA DE VENCIMENTOS – CARREIRA DOCENTE 
  REGIMES DE TRABALHO 

CARGOS REF. RTI RTC RTP 
Professor Assistente Mestre DS - 1 4.141,36 3.571,92 2.381,28 

Professor Adjunto Doutor DS - 2 6.905,99 5.956,40 3.970,95 

Professor Titular DS - 3 8.326,34 7.181,47 4.787,64 

 
ANEXO XXXI 

a que se refere o inciso XXXI do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

ESCALA DE SALÁRIOS - EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 

SUBANEXO 1 
ESTRUTURA I 

REF
. 

GRAUS 
A B C D E F G H I J 

F1 
       

950,65  
    

1.031,46  
    

1.119,12  
    

1.214,26  
    

1.317,46  
    

1.429,44  
    

1.550,96  
    

1.682,78  
    

1.825,81  
    

1.981,01  
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SUBANEXO 2 

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE GRAUS 
A B C D 

Analista de Suporte à Regulação de Transporte I 8.311,05 8.477,27 8.645,77 8.817,69 

Analista de Suporte à Regulação de Transporte II 9.142,16 9.324,32 9.509,90 9.700,02 

Analista de Suporte à Regulação de Transporte III 10.056,38 10.256,75 10.461,68 10.670,02 

Analista de Suporte à Regulação de Transporte IV 11.061,67 11.282,54 11.507,96 11.737,94 

Analista de Suporte à Regulação de Transporte V 12.167,16 12.409,65 12.657,84 12.910,59 

Analista de Suporte à Regulação de Transporte VI 13.383,07 13.650,62 13.922,72 14.200,52 

 
SUBANEXO 3 

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE GRAUS 
A B C D 

Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte I 3.161,62 3.224,23 3.287,99 3.352,89 

Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte II 3.476,98 3.546,43 3.617,02 3.688,74 

Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte III 3.824,23 3.900,50 3.977,92 4.056,48 

Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte IV 4.205,62 4.288,74 4.374,12 4.460,64 

Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte V 4.625,73 4.717,94 4.811,30 4.906,94 

Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte VI 5.087,96 5.189,28 5.292,89 5.397,63 
 

SUBANEXO 4 
REF EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA VALORES 

C7 Diretor Geral 22.444,91 

C6 Diretor 19.517,31 

C5 Secretário Executivo 16.162,72 

C4 Superintendente de Área e Ouvidor 14.028,03 

C3 Assessor de Regulação de Transporte  10.612,53 

C2 Assistente Técnico-Administrativo e  
Assistente de Regulação de Transporte 8.855,83 

C1 Assistente de Gestão 3.161,62 

 
ANEXO XXXVI 

a que se refere o inciso XXXVI do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

ESCALA DE SALÁRIOS - EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 
 

SUBANEXO 1 
ESTRUTURA I 

Denominação Ref. Graus 
 A B C 

Técnico em Processo do Registro Público I T1 R$ 2.846,25 R$ 3.059,72 R$ 3.289,20 
Técnico em Processo do Registro Público II  T2 R$ 3.415,50 R$ 3.671,67 R$ 3.947,04 
Técnico em Processo do Registro Público III  T3 R$ 4.098,60 R$ 4.406,00 R$ 4.736,45 

 

SUBANEXO 2 
ESTRUTURA II 

Denominação Ref. Graus 
A B C 

Analista em Processo do Registro Público I  S1 R$ 5.692,50 R$ 6.119,44 R$ 6.578,40 

Analista em Processo do Registro Público II  S2 R$ 6.831,00 R$ 7.343,33 R$ 7.894,07 

Analista em Processo do Registro Público IIII S3 R$ 8.197,20 R$ 8.811,99 R$ 9.472,89 

 
SUBANEXO 3 

ESTRUTURA III 

Denominação Ref. Graus 
A B C 

Especialista em Tecnologia e Processos I  E1 R$ 7.400,25 R$ 7.955,27 R$ 8.551,91 

Especialista em Tecnologia e Processos II  E2 R$ 8.880,30 R$ 9.546,33 R$ 10.262,31 

Especialista em Tecnologia e Processos III  E3 R$ 10.656,36 R$ 11.455,59 R$ 12.314,75 

 
SUBANEXO 4 

Denominação Referência Salário 

Presidente 9 R$ 16.849,80 

Vice-Presidente 8 R$ 15.164,82 

Secretário Geral 
7 R$ 14.322,33 

Secretário Executivo  

Diretor Executivo II 6 R$ 13.479,84 

Diretor Executivo I 5 R$ 11.794,86 

Assessor Técnico da Presidência  4 R$ 6.908,42 

Assessor Técnico da Vice-Presidência 3 R$ 6.571,42 

Assessor Técnico do Registro Público 
2 R$ 5.728,93 

Ouvidor 

Assistente de Serviços 1 R$ 2.864,47 

 

TABELA C 
EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA  

Denominação Referência Salário 

Diretor Presidente 7 18.185,99 

Vice Presidente 6 15.813,89 

Diretor de Administração e Finanças 

5 14.548,79 
Diretor de Benefícios - Servidores Públicos 
Diretor de Benefícios - Militares 
Diretor de Relacionamento com o Segurado 

Assessor Técnico Previdenciário 4 9.980,99 

Assistente Técnico Previdenciário II 3 6.942,33 

Assistente Técnico Previdenciário I 2 4.681,91 

Assistente Previdenciário  1 2.583,12 

 
ANEXO XXXIV 

a que se refere o inciso XXXIV do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março 
de 2022 

 
SUBANEXO 1 

 

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE 
GRAUS 

A B C D 

Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos I 9.350,00 9.537,00 9.727,30 9.920,90 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos II 10.285,00 10.490,70 10.699,70 10.913,10 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos III 11.313,50 11.539,00 11.768,90 12.003,20 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos IV 12.444,30 12.692,90 12.945,90 13.204,40 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos V 13.688,40 13.961,20 14.239,50 14.523,30 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos VI 15.056,80 15.357,10 15.664,00 15.976,40 
  

  
   

SUBANEXO 2 
  

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE 
GRAUS 

A B C D 

Analista de Suporte à Regulação I 8.030,00 8.190,60 8.353,40 8.519,50 
Analista de Suporte à Regulação II 8.833,00 9.009,00 9.188,30 9.372,00 
Analista de Suporte à Regulação III 9.716,30 9.909,90 10.107,90 10.309,20 
Analista de Suporte à Regulação IV 10.687,60 10.901,00 11.118,80 11.341,00 
Analista de Suporte à Regulação V 11.755,70 11.990,00 12.229,80 12.474,00 
Analista de Suporte à Regulação VI 12.930,50 13.189,00 13.451,90 13.720,30 

 

SUBANEXO 3 

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE 
GRAUS 

A B C D 

Agente de Suporte à Regulação I 3.054,70 3.115,20 3.176,80 3.239,50 

Agente de Suporte à Regulação II 3.359,40 3.426,50 3.494,70 3.564,00 

Agente de Suporte à Regulação III 3.694,90 3.768,60 3.843,40 3.919,30 

Agente de Suporte à Regulação IV 4.065,60 4.147,00 4.230,06 4.314,20 

Agente de Suporte à Regulação V 4.469,30 4.558,40 4.648,60 4.741,00 

Agente de Suporte à Regulação VI 4.915,90 5.013,80 5.113,90 5.215,10 

 
SUBANEXO 4 

REF EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA VALORES 

C6 Diretor 18.857,30 
C5 Secretário Executivo 15.616,15 

C4 Superintendente de Área 13.553,65 

C4 Ouvidores de Agência 13.553,65 
C3 Assessor III 10.253,65 
C2 Assessor II 8.556,35 
C1 Assessor I 7.071,35 

   
SUBANEXO 5 

REF EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA - EM EXTINÇÃO VALOR 

C0 Assistente de Serviços 3.054,70 
 
 

ANEXO XXXV 
a que se refere o inciso XXXV do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
SUBANEXO 1 

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE GRAUS 
A B C D 

Especialista em Regulação de Transporte I 9.677,25 9.870,80 10.067,76 10.268,14 

Especialista em Regulação de Transporte II 10.644,98 10.857,88 11.074,20 11.295,06 

Especialista em Regulação de Transporte III 11.709,48 11.942,87 12.180,82 12.423,31 

Especialista em Regulação de Transporte IV 12.879,86 13.137,16 13.399,01 13.666,55 

Especialista em Regulação de Transporte V 14.167,49 14.449,84 14.737,89 15.031,62 

Especialista em Regulação de Transporte VI 15.583,79 15.894,60 16.212,24 16.535,57 

 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 31 de março de 2022 às 05:08:40



10 – São Paulo, 132 (64) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 31 de março de 2022

Fundamental e Médio, a partir da definição de graus de respon-
sabilidade e complexidade correspondentes da Trilha de Regên-
cia, da Trilha de Especialista Educacional e da Trilha de Gestão 
Educacional, conforme regulamentado em decreto.

Artigo 16 - O Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
quando designado para substituição ou para responder pelas 
atribuições de cargo vago do Quadro do Magistério, será enqua-
drado, na data do exercício, na trilha correspondente ao cargo 
de designação, na mesma referência de seu cargo de origem.

Artigo 17 - A evolução por desenvolvimento será efetivada 
mediante o atingimento de pontuação mínima referente à 
frequência e conclusão de cursos e formações profissionais 
pelos docentes, observadas as necessidades da rede estadual 
de ensino.

Parágrafo único - Para cômputo da pontuação mínima a 
que se refere o “caput” deste artigo, ato normativo editado 
pela Secretaria da Educação definirá o rol de cursos e formações 
elegíveis para composição da pontuação mínima, podendo esta-
belecer exigência de comprovação de desempenho satisfatório 
pelo docente.

Artigo 18 - Os processos de evolução por desempenho na 
carreira atenderão ao que segue:

I – serão realizados pela Secretaria da Educação na periodi-
cidade de 2 (dois) anos;

II – deverão ser constituídos de avaliação de desempenho;
III – poderão ser constituídos de avaliações de conhecimen-

to e de prática didática, sem prejuízo dos demais instrumentos 
definidos em regulamento;

IV – exigirão o atingimento, no mínimo, de grau satisfatório 
por parte dos participantes;

V – deverão observar os princípios da impessoalidade e da 
publicidade da Administração Pública.

Parágrafo único - No caso de docentes em exercício de 
funções de gestão, poderão ser considerados na avaliação de 
desempenho o nível de complexidade e a evolução dos resulta-
dos das unidades escolares.

Artigo 19 – Após o cumprimento do estágio probatório e 
da obtenção de pelo menos uma evolução por desempenho, 
o ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio que apresentar titulação de mestre ou doutor e que tenha 
desenvolvido pesquisa aplicada em educação básica ou gestão 
educacional em redes públicas de ensino seguirá tabela de 
subsídio distinta, conforme disposto nos incisos II e III do artigo 
12 desta lei complementar.

§ 1º - Cada docente poderá apresentar apenas um título 
de mestrado acadêmico ou profissional e um de doutorado 
acadêmico ou profissional.

§ 2º - Os critérios de elegibilidade de pesquisas e títulos de 
mestrado e doutorado serão definidos de forma objetiva, em ato 
a ser editado pela Secretaria da Educação.

§ 3º - Comprovada a titulação a que se refere o “caput” 
deste artigo, o cargo de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio será enquadrado na referência correspondente da Tabela 
de Subsídio Mestrado ou Doutorado, podendo evoluir por 
desempenho ou desenvolvimento nas Trilhas de Regência, de 
Especialista Educacional e de Gestão Educacional, em conformi-
dade com o disposto nos artigos 14 e 15 desta lei complementar.

Artigo 20 – A evolução na carreira, nas Trilhas de Regência, 
de Especialista Educacional e de Gestão Educacional, dar-se-á 
com o cumprimento das condições previstas nos artigos 14 a 
19, realizando-se:

I – por meio de Desempenho:
a) da referência L1 para a referência L2 e sequencialmente 

para as referências M2 ou D2, mediante o cumprimento do dis-
posto no caput do artigo 19 desta lei complementar;

b) das referências L3 ou M3 ou D3 para as referências L4 
ou M4 ou D4;

c) das referências L5 ou M5 ou D5 para as referências L6 
ou M6 ou D6;

d) das referências L7 ou M7 ou D7 para as referências L8 
ou M8 ou D8;

e) das referências L10 ou M10 ou D10 para as referências 
L11 ou M11 ou D11;

f) das referências L13 ou M13 ou D13 para as referências 
L14 ou M14 ou D14;

II – por meio de Desenvolvimento:
a) das referências L2 ou M2 ou D2 para as referências L3 

ou M3 ou D3;
b) das referências L4 ou M4 ou D4 para as referências L5 

ou M5 ou D5;
c) das referências L6 ou M6 ou D6 para as referências L7 

ou M7 ou D7;
d) das referências L8 ou M8 ou D8 para as referências L9 

ou M9 ou D9;
e) das referências L9 ou M9 ou D9 para as referências L10 

ou M10 ou D10;
f) das referências L11 ou M11 ou D11 para as referências 

L12 ou M12 ou D12;
g) das referências L12 ou M12 ou D12 para as referências 

L13 ou M13 ou D13;
h) das referências L14 ou M14 ou D14 para as referências 

L15 ou M15 ou D15.
Parágrafo único – As formas e os critérios de evolução 

em cada referência nas trilhas serão disciplinadas em normas 
regulamentares.

Artigo 21 – A evolução nas trilhas dependerá do cum-
primento de interstício mínimo, computado sempre o tempo 
de efetivo exercício do Professor de Ensino Fundamental e 
Médio na referência em que estiver enquadrado, na seguinte 
conformidade:

I – entre as referências L1 e L2: 3 (três) anos;
II – entre as demais referências: 2 (dois) anos para cada 

etapa.
§ 1º - Os interstícios previstos no inciso II se aplicam para as 

referências de mestrado e doutorado.
§ 2º - A partir da referência L2, M2 ou D2, o interstício 

mínimo para cada referência subsequente poderá ser reduzido 
em 1 (um) ano, mediante cumprimento, pelo Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, sem prejuízo de outros adicionais que 
venham a ser definidos em decreto, dos seguintes requisitos, 
cumulativamente:

1 – desempenho excepcional com aproveitamento igual 
ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) na evolução por 
desempenho e na evolução por desenvolvimento imediatamente 
anteriores ao processo de evolução a que se refere o pleito;

2 – frequência positiva de 100% (cem por cento), sem 
incidência de qualquer atraso e ausência, com exceção daquelas 
que se verificarem em virtude de férias, licença à gestante, 
licença-paternidade, licença por adoção e serviços obrigatórios 
por lei, durante os últimos 2 (dois) anos.

§ 3º - A redução de interstício prevista no § 2º deste artigo 
está restrita a, no máximo, 10% (dez por cento) dos cargos pro-
vidos de Professores de Ensino Fundamental e Médio.

Artigo 22 – O interstício a que se refere o artigo 23 desta lei 
complementar ficará suspenso enquanto o Professor de Ensino 
Fundamental e Médio estiver:

I – afastado para prestar serviços junto a órgão ou entidade 
descentralizada da União, de outro Estado ou de Município, 
salvo na hipótese de exercer atividades docentes ou de suporte 
pedagógico em Municípios que celebraram convênio com o 
Estado de São Paulo para execução de programa de municipa-
lização do ensino;

II – afastado para prestar serviços junto a outros órgãos 
estaduais do Poder Executivo, junto a entidades descentraliza-
das estaduais e a outros Poderes do Estado;

III – licenciado para tratamento de saúde, por prazo igual ou 
superior a 1 (um) mês, nas hipóteses previstas nos artigos 191 

II - 1/3 (um terço) da jornada em atividades pedagógicas na 
unidade escolar, sem interação com os educandos.

§ 1º - O tempo de trabalho destinado às atividades peda-
gógicas sem interação com os educandos deverá ser cumprido 
integralmente na unidade escolar.

§ 2º - A hora de trabalho terá a duração de 60 (sessenta) 
minutos.

§ 3º - Fica assegurado ao Professor de Ensino Fundamental 
e Médio, no mínimo, 15 (quinze) minutos consecutivos de des-
canso, por período letivo.

SEÇÃO VI
Da Carga Suplementar de Trabalho
Artigo 11 - A carga suplementar de trabalho, de caráter 

facultativo, corresponde ao número de horas prestadas pelo 
Professor de Ensino Fundamental e Médio além das fixadas para 
a jornada de trabalho a que estiver sujeito.

§ 1º - As horas prestadas a título de carga suplementar são 
constituídas de horas de regência de sala de aula e de horas 
de atividades pedagógicas, obedecida a proporção presente no 
artigo 10 desta lei complementar.

§ 2º - Na hipótese de exercício de carga suplementar, a 
quantidade total de horas trabalhadas não poderá ultrapassar o 
limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

§ 3º - O valor da retribuição das horas relativas à carga 
suplementar, inclusive em relação ao período que ultrapassar o 
montante de 40 (quarenta) horas semanais, corresponderá ao 
valor da referência em que o docente estiver enquadrado e à 
jornada de trabalho a que estiver sujeito.

SEÇÃO VII
Do Subsídio
Artigo 12 - O ocupante do cargo de Professor de Ensino 

Fundamental e Médio será remunerado exclusivamente por 
subsídio, conforme previsto nos §§ 4º e 8º do artigo 39 da Cons-
tituição Federal e parágrafo único do artigo 129 da Constituição 
do Estado de São Paulo, fixado nos seguintes subanexos do 
Anexo II desta lei complementar:

I - Subanexo 1 – Tabela de Subsídio – Licenciatura Plena;
II – Subanexo 2 – Tabela de Subsídio – Mestrado;
III - Subanexo 3 – Tabela de Subsídio – Doutorado.
Artigo 13 - É compatível com regime de subsídio o rece-

bimento:
I - das vantagens asseguradas aos servidores ocupantes 

de cargo público pelo artigo 39, § 3º, da Constituição Federal;
II - das vantagens pecuniárias relativas:
a) à carga suplementar de trabalho, a que se refere o artigo 

11 desta lei complementar;
b) ao Adicional de Complexidade de Gestão – ACG, a que se 

referem os artigos 52 a 60 desta lei complementar;
c) à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, a que se 

referem os artigos 61 a 65 desta lei complementar;
d) à Bonificação por Resultados - BR, a que se refere a Lei 

Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021;
e) ao Adicional de Local de Exercício, a que se refere a Lei 

Complementar nº 669, de 20 de dezembro de 1991;
f) ao adicional de periculosidade, a que se refere a Lei Com-

plementar nº 315, de 17 de fevereiro de 1983;
g) à Gratificação por Trabalho Noturno – GTN, prevista no 

artigo 3º da Lei Complementar nº 506, de 27 de janeiro de 1987;
h) ao abono de permanência, previsto no § 19 do artigo 126 

da Constituição do Estado;
III - das verbas de caráter indenizatório relativas:
a) ao adicional de transporte, a que se refere a Lei Comple-

mentar nº 679, de 22 de julho de 1992;
b) à ajuda de custo;
c) a diárias.
SEÇÃO VIII
Da Evolução na Carreira de Professor de Ensino Funda-

mental e Médio
Artigo 14 - A evolução do ocupante do cargo de Professor 

de Ensino Fundamental e Médio para a referência subsequente 
a que se encontrar enquadrado dar-se-á por desempenho e 
desenvolvimento em uma das seguintes trilhas de exercício:

I – Trilha de Regência: trajetória de desenvolvimento do pro-
fissional especializado em atividades de ensino-aprendizagem, 
realizadas em interação direta com os educandos;

II – Trilha de Especialista Educacional: trajetória de desen-
volvimento do profissional como especialista nas áreas de 
currículo, planejamento, avaliação, tecnologia e demais áreas 
correlatas;

III – Trilha de Gestão Educacional: trajetória de desenvolvi-
mento do profissional em competências e habilidades de gestão 
e liderança para o exercício de posições gerenciais em unidades 
escolares, Diretorias de Ensino e órgãos centrais da Secretaria 
da Educação.

§ 1º - A Trilha de Regência constitui o percurso principal, 
obrigatório e estrutural da carreira, na qual os docentes serão 
enquadrados em seu ingresso.

§ 2º - A movimentação para as trilhas complementares de 
Especialista Educacional e Gestão Educacional dar-se-á após o 
estágio probatório e a obtenção de uma evolução por desem-
penho, desde que o docente esteja designado nas funções de 
Especialista em Educação e Gestão Educacional, sem prejuízo do 
estabelecimento de exigências adicionais em ato do Secretário 
da Educação.

§ 3º - Ao docente que se movimentar para as trilhas 
complementares, são aplicáveis as tabelas de subsídio a que se 
refere o artigo 12, observando-se o grau de formação e demais 
disposições constantes nesta lei complementar.

Artigo 15 - A evolução nas trilhas a que se refere o artigo 14 
desta lei complementar dar-se-á para a referência subsequente 
àquela em que se encontra enquadrado o docente, mediante:

I - Desempenho: evolução na trilha de exercício do docente, 
baseada no exercício de competências e habilidades relaciona-
das a conhecimentos técnico-científicos, práticas pedagógicas, 
habilidades de didática aplicada, engajamento e prática pro-
fissional com foco na melhoria da aprendizagem, observada a 
especificidade de cada trilha;

II – Desenvolvimento: reconhecimento de competências do 
docente, por meio de formações e cursos voltados à atualização, 
ao aperfeiçoamento profissional e à pós-graduação, mediante 
produção científica ou desenvolvimento de habilidades rela-
cionadas à prática profissional, competindo à Secretaria da 
Educação expedir normas para disciplinar o reconhecimento das 
respectivas pontuações, levando em consideração a relevância 
das atividades desenvolvidas.

§ 1º - A evolução considerará as habilidades e conhecimen-
tos do Professor de Ensino Fundamental e Médio adequadas 
para cada trilha, na seguinte conformidade:

a) Regência: conhecimentos técnico-científicos, práticas 
pedagógicas, habilidades de didática aplicada, engajamento 
e prática profissional com foco na melhoria da aprendizagem;

b) Especialista Educacional: habilidades técnicas especia-
lizadas em componentes curriculares, produção de materiais 
didáticos, habilidades de formulação, planejamento, avaliação e 
implementação de políticas educacionais;

c) Gestão Educacional: conhecimentos de ferramentas 
gerenciais, gestão de processos, gestão de pessoas e liderança, 
monitoramento de indicadores e resultados organizacionais, for-
mulação e implementação de políticas educacionais, resolução 
de problemas e desafios de gestão educacional.

§ 2º - Excetuam-se dos cursos de pós-graduação referidos 
no inciso II deste artigo os cursos de Mestrado e Doutorado, 
tanto acadêmico quanto profissional, tratados no artigo 19 
desta lei complementar.

§ 3º - É permitido ao docente em exercício na Trilha de 
Regência pleitear a evolução por desenvolvimento das Trilhas de 
Especialista Educacional e Gestão Educacional.

§ 4º - A evolução de que trata este artigo observará as 
competências e habilidades do cargo de Professor de Ensino 

Parágrafo único - O cargo de Professor de Ensino Fun-
damental e Médio poderá ser exercido na Trilha de Regência, 
na Trilha de Especialista Educacional e na Trilha de Gestão 
Educacional, de acordo com o disposto no artigo 14 desta lei 
complementar.

SEÇÃO III
Do Ingresso
Artigo 6º - O ingresso no cargo de Professor de Ensino 

Fundamental e Médio dar-se-á na referência inicial da Tabela de 
Subsídio – Licenciatura Plena, mediante aprovação em concurso 
público de provas e títulos.

§ 1º - Para provimento do cargo a que se refere o “caput” 
deste artigo, será exigida formação mínima em curso de nível 
superior de Licenciatura Plena.

§ 2º - O edital do concurso poderá prever a habilitação por 
áreas de conhecimento, nos termos dos artigos 26 e 35-A da Lei 
federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 3º - O Professor de Ensino Fundamental e Médio, desde 
que habilitado, poderá ministrar aulas nos anos iniciais e finais 
do ensino fundamental e no ensino médio.

SEÇÃO IV
Da Designação para Funções de Especialista em Educação 

e Gestão Educacional
Artigo 7º - Ficam criadas as seguintes funções de Especialis-

ta em Educação e Gestão Educacional:
I - Coordenador de Equipe Curricular;
II - Professor Especialista em Currículo;
III - Coordenador de Gestão Pedagógica;
IV - Coordenador de Organização Escolar.
§ 1º - As funções de que trata este artigo serão desem-

penhadas de acordo com os graus diferenciados de formação, 
responsabilidade e experiência profissional requeridos para seu 
exercício, observados os requisitos mínimos e as atribuições 
especificadas no Anexo I desta lei complementar.

§ 2º - Para fins do disposto neste artigo, a quantificação 
das funções, observado o módulo de pessoal da unidade escolar 
e da Diretoria de Ensino, serão estabelecidas em regulamento, 
cabendo ao Secretário da Educação definir as unidades a que 
se destinam.

§ 3º - O exercício das funções previstas nos incisos I a IV 
deste artigo poderá ser retribuído pelo pagamento de Adicional 
de Complexidade de Gestão - ACG, nos termos dos artigos 52 a 
60 desta lei complementar.

SEÇÃO V
Do Estágio Probatório
Artigo 8º - Nos 3 (três) primeiros anos de efetivo exercício 

no cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio, período 
que caracteriza o estágio probatório, o docente será submetido 
a Curso de Formação e Avaliação de Desempenho, com foco no 
desenvolvimento de competências e habilidades de docência no 
desempenho do cargo.

Parágrafo único - A aquisição de estabilidade, nos termos 
do disposto no artigo 41 da Constituição Federal e no artigo 
127 da Constituição Estadual, fica condicionada ao desempe-
nho satisfatório na Avaliação de Desempenho e no Curso de 
Formação durante o período de estágio probatório, conforme 
regulamentado em decreto.

SEÇÃO VI
Das Jornadas de Trabalho
Artigo 9º - Ficam instituídas a Jornada Completa de Traba-

lho Docente e a Jornada Ampliada de Trabalho Docente para 
os ocupantes do cargo de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, assim caracterizadas:

I - Jornada Completa de Trabalho Docente: 25 (vinte e cinco) 
horas semanais de trabalho;

II - Jornada Ampliada de Trabalho Docente: 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho.

§ 1º – Para o Professor de Ensino Fundamental e Médio 
designado para exercer função de Especialista em Educação 
e Gestão Educacional, aplica-se a jornada prevista no inciso II 
deste artigo.

§ 2º - Na hipótese de acumulação remunerada de cargos 
públicos, nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, a carga horária total da acumulação não poderá ultra-
passar o limite de 65 (sessenta e cinco) horas semanais.

Artigo 10 - A jornada de trabalho do Professor de Ensino 
Fundamental e Médio que atua na Trilha de Regência será 
composta de:

I - 2/3 (dois terços) da jornada em atividades de interação 
com os educandos; e
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
CAPÍTULO I
Do Plano de Carreira e Remuneração para Professores de 

Ensino Fundamental e Médio
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica instituído, na forma desta lei complementar, 

o Plano de Carreira e Remuneração para os Professores de Ensi-
no Fundamental e Médio da Secretaria da Educação.

Artigo 2º - Para fins de implantação do Plano de que trata 
o artigo 1º desta lei complementar, fica instituída a classe de 
docente, composta por cargos de Professor de Ensino Funda-
mental e Médio (SQC-II), no Quadro do Magistério da Secretaria 
da Educação.

Artigo 3º - O Plano de que trata o artigo 1º desta lei com-
plementar organiza a estrutura, a carreira e a remuneração da 
classe de Professor de Ensino Fundamental e Médio, bem como 
as funções de Especialista em Educação e Gestão Educacional, 
compreendendo:

I - o estabelecimento de remuneração por subsídio;
II - a evolução do Professor de Ensino Fundamental e Médio 

nas respectivas trilhas da carreira, exclusivamente, mediante 
desenvolvimento e desempenho.

Artigo 4º - Para efeitos desta lei complementar, são adota-
das as seguintes definições:

I - cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio: con-
junto de atribuições e responsabilidades conferidas ao docente;

II - classe de Professor de Ensino Fundamental e Médio: 
conjunto de cargos de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio;

III - carreira de Professor de Ensino Fundamental e Médio: 
estrutura composta por cargos de provimento efetivo de Profes-
sor de Ensino Fundamental e Médio e respectivas referências;

IV - evolução: forma de avanço nas referências da carreira 
mediante aferição de desempenho e de desenvolvimento;

V - funções de Especialista em Educação e Gestão Educa-
cional: conjunto de atribuições e responsabilidades conferidas 
ao docente, no exercício de funções de gestão, coordenação, 
orientação e assessoramento nas diretorias de ensino e nas 
unidades escolares;

VI - referência: símbolo indicativo do subsídio do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental e Médio;

VII - subsídio: contraprestação pecuniária fixada em lei, 
paga mensalmente pelo efetivo exercício do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental e Médio;

VIII - trilha: trajetória de exercício profissional percorrida 
pelo Professor de Ensino Fundamental e Médio, conforme as 
competências e habilidades necessárias para o exercício do 
cargo ou das funções.

SEÇÃO II
Da Composição da Carreira
Artigo 5º - A carreira de Professor de Ensino Fundamental e 

Médio é composta pelo cargo de provimento efetivo de Profes-
sor de Ensino Fundamental e Médio.

ANEXO XXXVII 
a que se refere o inciso XXXVII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
ESCALA DE SALÁRIOS - EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 

 
SUBANEXO 1 
ESTRUTURA I 

REFERÊNCIA GRAUS 
A B C 

T1 2.049,30 2.213,24 2.390,30 

T2 2.766,56 2.987,88 3.226,91 

T3 3.734,85 4.033,63 4.356,33 
 

SUBANEXO 2 
ESTRUTURA II 

REFERÊNCIA GRAUS 
A B C 

S1 5.123,25 5.533,11 5.975,76 
S2 6.916,39 7.469,70 8.067,28 
S3 9.337,12 10.084,10 10.890,83 

 
 

ANEXO XXXVIII 
a que se refere o inciso XXXVIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
ESCALA DE SALÁRIOS - EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA 

REFERÊNCIA SALÁRIOS (R$) 
C6 16.849,80 

C5 15.369,75 

C4 12.295,80 

C3 9.677,25 

C2 9.108,00 

C1 5.692,50 

 
ANEXO XXXIX 

a que se refere o inciso XXXIX do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

QUANTIDADE EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA SALÁRIOS (R$) 

21 Diretor Técnico III 7.684,88 

123 Diretor Técnico II 6.404,07 

140 Diretor Técnico I 5.891,74 

42 Supervisor 2.459,16 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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